Ilustríssima Senhora Oficiala do Ofício de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Ervália - MG
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CERTIFICAÇÃO DO INCRA – GEORREFERENCIAMENTO


Nome (do Requerente): ____________________________________, Nacionalidade:_____________ Estado Civil: _____________, Profissão: ______________, CPF: _______________ RG ____________  SSP/ _____, expedida na data de _________, filho(a) de ________________________________________, residente e domiciliado (a) à Rua______________________, n°_____, Bairro:_____________, _____________________ CIDADE/ESTADO______________________, e-mail: _______________ , telefone: ___________, e seu cônjuge Nome (do requerente): _____________________________________, Nacionalidade:______________, Estado Civil: _____________, Profissão_______________, CPF________________, RG: ________________, SSP/ ____, expedida na data de ______________, filho(a) de ________________________________________, residente e domiciliado (a) à Rua ______________________ n°____, Bairro:______________, ______________ CIDADE/ESTADO______________________, e-mail: _______________, telefone: ___________ na qualidade de proprietário(a) do imóvel matriculado sob o n°______ no Registro Geral deste Ofício, bem como Nome (do Responsável Técnico) _____________________________________, Nacionalidade:______________, Estado Civil:_____________, Profissão: __________________, CPF________________, RG: ________________SSP/ ____ ,	 expedida na data de __________________, ART/TRT nº __________________, filho(a) de ________________________________________, com endereço profissional  à Rua ______________________, n°____, Bairro:____________, ____________ CIDADE/ESTADO ______________________, e-mail: _______________ , telefone: ___________, vêm, com fundamento na Lei Federal nº6.015/1973, expor e requerer a V.S. o seguinte:


1. O imóvel acima indicado está matriculado sob o nº _______ com área de_______ (COLOCAR EM ALGARISMOS E POR EXTENSO)

2. Efetuando sua Certificação pelo INCRA pelo Responsável Técnico acima indicado, conforme planta e memorial descritivo anexos, ficou constatado ter o mesmo _________ (COLOCAR ÁREA EM ALGARISMOS E POR EXTENSO), e não a área constante na matrícula. 

3. Declaramos que o percentual dos proprietários (citar os nomes) é de _________% (escrever por extenso).

4. Declaramos que a área do imóvel já se encontra com a descrição georreferenciada calculada a partir do Sistema Geodésico Local – SGL. 

5. Declaramos que com base no que dispõe o artigo 1.163, §1º do Provimento Conjunto nº93/2020 da Corregedoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, combinados com os §§ 3º e 4º do art. 176 e art. 213, II, ambos da Lei 6.015/73, que a divergência de ÁREA existente entre os Mapas e Memoriais Descritivos apresentados junto ao título protocolizado nesta serventia, emitidos por meio do SIGEF – INCRA e aquela constante da matrícula nº17.726, existe em decorrência da utilização de técnicas distintas de medição, como também técnicas de cálculo de área, mas ambas as descrições se referem ao mesmo imóvel do ponto de vista físico estando os limites devidamente respeitados. 

6. O requerente e o profissional técnico declaram, sob a pena de responsabilidade civil e criminal, que a área apurada resulta da medição intramuros, isto é, está dentro das divisas confrontantes constantes do imóvel registrado na matrícula acima informada, não havendo nenhuma anexação ou desanexação de áreas, tendo sido respeitado o direito de terceiros confrontantes. 

7. O responsável técnico declara ainda, sob as penas da lei, que efetuou pessoalmente o levantamento da área, que a identificação do perímetro e das confrontações são os apresentados na planta e memorial descritivo certificado pelo INCRA. 

8. Declaram, o proprietário e profissional técnico, sob pena de responsabilidade civil e criminal, que foram respeitados, os limites e confrontações, dispensando-se, assim, a declaração de reconhecimento de limites dos confinantes, nos termos do Artigo 176, §13 e Artigo 213, §17, da Lei nº6.015/73.

9. O INCRA certificou que a poligonal que define os limites do imóvel não se sobrepõe a nenhuma outra poligonal do cadastro georreferenciado da referida autarquia.

10. Declaro que o valor REAL de mercado do imóvel acima descrito é de R$______________________________________________________ 

O valor acima declarado, nos termos do artigo 135 do Provimento nº93/2020 da CGJ do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, será utilizado tão-somente para fins de recolhimento da TFJ e dos emolumentos. 

11. Assim, requerem e autorizam a averbação de certificação pelo INCRA, bem como todas as demais averbações julgadas necessárias, de inclusão, retificação ou atualização de dados, de natureza objetiva (referentes ao imóvel) ou subjetiva (referentes aos proprietários), na matrícula acima ou em quaisquer outras.

Pessoa exposta politicamente nos últimos 5(cinco) anos? (   ) sim (   ) não
Familiar de pessoas exposta politicamente? (   ) sim  (  ) não
Colaborador estreito de pessoas exposta politicamente? (   ) sim (   ) não 
Declaro os dados acima em atendimento aos Provimentos 61 e 88 do Conselho Nacional de Justiça, para fins de completar os dados essenciais de cadastros faltantes no título apresentado o protocolo.

Declaro serem verdadeiras todas as informações prestadas, sob as penas impostas pela lei.

Ervália (MG),  ___  de ___________  de _______.

Proprietário(s):
_____________________________________     _____________________________________
(nome completo e CPF)                                                  (nome completo e CPF)

Responsável Técnico:
_________________________________________
(nome completo e CREA)
Reconhecer assinaturas
